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PROJETO DE LEI NP. DE DE 

 

DE 1.981. 

     

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 	Comple 

montar nQ 1 de 17 de dezembro de: 1.975, permite a alienaçgo de 
Bens ImÉveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licitaçgo e autorizaçgo legislativa, fica o ato de alienaçgo de 

Bens ImÉveis revestidos das exigencias de moralidade e legalidade 

que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDEPANDO que, a Z4:1/1041 de terras objeto do 

"Artigo lç da presente Lei, É presentemente ocupado por um prédio 9 

residencial do propriedade do Sr. VICENTE MARCOS DE OLIVEIRA, con 

forme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: distri 

to 4, quadra 004, lote 0193/  inscriçgo nq 064821-2, para efeito de 

Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer receita oriun 

da de tal ocupaçgo. 

A MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A =ENTE 

ARTIGO — Fica o Chefe do Poder Executivo Nu. 

nicipal, autorizado a alienar em Licitaçgo, uma 'rea de terras com 

as seguintes medidas e confrontaçges: 18,00 m (dezoito metros) de 

frente para uma Serzidgo que dÉ acesso a Rua Manoel Duarte;18,00m 

(dezoito metros) nos fundos confrontando com AMO3S Freitas de Sou 

za; 10,00 m (dez metros) na lateral esquerda confrontando com Pau 

Io Fernando Monteiro e 10,00 m (dez metros) na lateral direita con 

frontando com Jogo Claudio Pereira Prudenciorp formando Wila arca 

total de 180,00 Y( cento e oitenta metros quadrados). 
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0 ARTIGO 2°' — A alienaçao se faria atravs de lici 
taça°, em local, dia e hora a serem divulgadas, e pelo valor mini 

mo fixado pela Comisso de Avaliaçrlo, a este fim destinado. 

ARTIGO_25 — A allenaçZo se far4 no estado atual 

çi“) imovel, no tendo a Prefeitura Municipal de Cebo Frio, qualquer 

responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

- ARTIGO sa - Esta Lei entrarã' em vigor na data 
de sua publienZo, .revogadas es disposiç'3es em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 25 DE NOVEMBRO DE 1.981 0 

JOSÉ BONIP'IrEERREIRA NOVEILINO 
Prefeito Municipal 
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